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MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 

RECURSO: PROPOSTA 027966/2024 – ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAS 

RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DO ALTO ARAGUAIA – ASCALTOARAGUAIA 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: DEFERIDO 

Em atenção ao recurso protocolado pela ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE MATERIAS 

RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DO ALTO ARAGUAIA – ASCALTOARAGUAIA, e considerando 
as informações e justificativas apresentadas, decidimos pelo DEFERIMENTO do recurso. 

Fundamentação: 

1. Validação do Cadastro no SINIR: Após consulta a base de dados foi constatado 
que a OSC ARSELE possui inscrição e habilitação no módulo catadores do SINIR, o 
que atesta o cumprimento do critério estabelecido no item xv do edital. Com isso, 
confirmamos que a cooperativa atende a este requisito fundamental.  

2. Exigência de Documentos: Embora o item xv do edital não tenha solicitado 
explicitamente a apresentação do certificado de habilitação, entendemos que a 
transparência e a segurança na comprovação dos requisitos são essenciais para as 
análises. Assim, reconhecemos que a ausência desse documento não deve, de 
maneira automática, resultar na desclassificação da proposta, uma vez que o 
resultado da habilitação foi comprovado posteriormente. 

3. Validação do envio do Alvará de Funcionamento: Verificou-se que o alvará de 
funcionamento da cooperativa foi enviado na fase de inscrição e constava na 
página 2 da aba arquivos anexos do Transferegov. Com isso, essa documentação foi 
considerada nesta reanálise.  

4. Apoio à Organização: É imprescindível que o processo de seleção seja justo e 
acessível, e ao deferir este recurso, reforçamos nosso compromisso com as 
cooperativas e associações que atuam na área de catadores de materiais 
recicláveis. 

Registramos que com o deferimento do recurso e, após reanálise dos documentos e 
informações inseridos na plataforma TransfereGov, foram verificados os requisitos 
constantes no item 6.4.1 e também a pontuação aferida na TABELA 3 – CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO, referente ao item 8.5.4 do Edital de Chamamento Nº 1/2024. 

Diante do exposto, reclassificaremos a proposta 027966/2024, com a pontuação de 34 
pontos. 

Atenciosamente, 
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Brasília. 29 de setembro de 2024. 


